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Republica-se por incorreção.
PORTARIA AGEPEN “P” Nº 512, de 12 de junho de 2019.
Publicada no DOE n. 9.923, página 91, de 14 de junho de 2019.

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no artigo 258, §1º, da Lei Estadual nº. 1.102, de 10 de outubro de 1990, e diante das razões apresentadas pelo 
presidente da comissão através da CI n. 515/2019/CG-CPA/AGEPEN,

RESOLVE:

 PRORROGAR por 30 (trinta) dias, observando o prazo prescricional, para a conclusão dos trabalhos da 
comissão sindicante, instaurada através PORTARIA AGEPEN “P” Nº 409, de 16/05/2019, publicada no D.O. nº 
9.904, de 17/05/2019, pág. 45, com a finalidade de apurar os fatos mencionados no processo nº 31/630.157/2018, 
a contar de 16 de junho de 2019.
Campo Grande, MS, 12 de junho de 2019.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente 

Mat. 18128021

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 865, DE 18 DE JUNHO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

APOSENTAR por invalidez, com proventos proporcionais e paridade, à servidora NEUZA FERREIRA ROCHA 
CARDOSO, matrícula n. 86531021, ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, classe D, nível 
IV, código 60008, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 35, § 1º e § 6º, todos da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro 
de 2005, combinado com o art. 1º da Emenda Constitucional n. 70, de 29 de março de 2012  (Processo n. 
29/002835/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE JUNHO DE 2019.

                                    JORGE OLIVEIRA MARTINS
                            Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 866, DE 18 DE JUNHO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio, por incapacidade definitiva, da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com proventos integrais e paridade, o 3º Sargento-PM-RR ALCEBÍADES PEREIRA, matrícula n. 63413022, 
símbolo 231/3SG/6, código 40018, com fulcro no art. 42 da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado 
com o art. 47, inciso VII, art. 86, inciso II, art. 94, art. 95, inciso II, art. 97, inciso II, § 1º, e art. 98, todos da Lei 
Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 127 de 15 de maio 
de 2008 (Processo n. 31/300980/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE JUNHO DE 2019.
                                             
           
                                       JORGE OLIVEIRA MARTINS

                                              Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 867, DE 18 DE JUNHO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora IRANI TEODORA DE MORAIS, matrícula n. 58345021, ocupante do cargo de Agente de Atividades 
Educacionais, função, Agente de Limpeza, classe D, nível IV, código 60018, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro art.72, 
incisos I, II, III e IV, parágrafo único da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 29/019391/2016).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE JUNHO DE 2019.

                                    JORGE OLIVEIRA MARTINS
                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 868, DE 18 DE JUNHO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, 
combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, à 
servidora ZILDA FERREIRA DO CARMO, matrícula n. 52602021, ocupante do cargo de Especialista de Educação, classe 
D, nível II, código 60028, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro art.73, incisos I, II e III, combinado com art. 78, parágrafo único da Lei 
n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 29/003002/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE JUNHO DE 2019.

                                         JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                  Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 869, DE 18 DE JUNHO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, 
combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, à 
servidora BENIZET DA SILVA FERNANDES, matrícula n. 61436021, ocupante do cargo de Professor, classe F, nível III, 
código 60086, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação, com fulcro art.73, incisos I, II e III, combinado com art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150 de 22 
de dezembro de 2005 (Processo n. 29/035446/2014).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE JUNHO DE 2019.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 870, DE 18 DE JUNHO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, 
combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, à 
servidora TEREZINHA DE FÁTIMA ALMEIDA GARCIA, matrícula n. 55961021, ocupante do cargo de Agente de Atividades 
Educacionais, classe F, nível VII, código 60015, pertencente ao Quadro Suplementar de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro art.73, incisos I, II e III, combinado com art. 78, 
parágrafo único da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 29/001709/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE JUNHO DE 2019.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                              Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 871, DE 18 DE JUNHO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, à 
servidora SIRLEI MARIA MARQUES BISPO MURARO, matrícula n. 56367021, ocupante do cargo de Professor, classe 
D, nível III, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro art.72, incisos I, II, III e IV, parágrafo único da Lei n. 3.150 de 22 de 
dezembro de 2005, combinado com a Lei Federal n. 11.301 de 10 de maio de 2006 (Processo n. 29/040954/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE JUNHO DE 2019.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                               Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 872, DE 18 DE JUNHO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, à 
servidora LUCINÉIA JOSÉ LINO DE AZEVEDO, matrícula n. 43147021, ocupante do cargo de Professor, classe F, 
nível III, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro art.73, incisos I, II e III, combinado com art. 78, parágrafo único da Lei 
n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 29/014868/2015).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE JUNHO DE 2019.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 873, DE 18 DE JUNHO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, à 
servidora ANA MARIA DA SILVA FELIPE, matrícula n. 56311021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, 
função, Agente de Limpeza, classe E, nível VI, código 60018, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado 
de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro art.73, incisos I, II e III, combinado 
com art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 29/002895/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE JUNHO DE 2019.

                                        JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                 Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 874, DE 18 DE JUNHO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, o 
servidor ÁLVARO SÉRGIO COSTA FLORES, matrícula n. 37666021, ocupante do cargo de Professor, classe E, nível III, 
código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria 
de Estado de Educação, com fulcro art.72, incisos I, II, III e IV, parágrafo único da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 
2005, combinado com a Lei Federal n. 11.301, de 10 de maio de 2006 (Processo n. 29/041485/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE JUNHO DE 2019.

                                       JORGE OLIVEIRA MARTINS
                               Diretor-Presidente
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, convoca o segurado JOSÉMARIA LUIZ DE FREITAS, matrícula n. 77063023, à comparecer 
para a reavaliação médica – pericial, marcada para o dia 5 de agosto de 2019 às 10.30 horas (portando 
laudo médico e exames atualizados da patologia que motivou a aposentadoria, com validade de até 30 dias 
anteriores a data da realização da avaliação pericial). Informamos que o não comparecimento à reavaliação 
médico-pericial ocasionará a suspensão do pagamento dos proventos, conforme o art. n. 22 da Lei n. 3.150, de 
22 de dezembro de 2005, combinado com o art. 1º inciso I, alínea “d”, do Decreto n. 12.823, de 24 de setembro 
de 2009. A perícia será realizada na Rua Franklin Roosevelt, n. 68, Jardim Aclimação, nesta Capital (Processo n. 
55/501770/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE JUNHO DE 2019.

                   JORGE OLIVEIRA MARTINS
                          Diretor-Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 

atribuições legais, convoca o segurado OSMAR DOS SANTOS MASCARENHAS, matrícula n. 39255021, à 
comparecer para a reavaliação médica – pericial, marcada para o dia 5 de agosto de 2019 às 10.30 
horas (portando laudo médico e exames atualizados da patologia que motivou a aposentadoria, com validade 
de até 30 dias anteriores a data da realização da avaliação pericial). Informamos que o não comparecimento à 
reavaliação médico-pericial ocasionará a suspensão do pagamento dos proventos, conforme o art. n. 22 da Lei 
n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com o art. 1º inciso I, alínea “d”, do Decreto n. 12.823, de 24 
de setembro de 2009. A perícia será realizada na Rua Franklin Roosevelt, n. 68, Jardim Aclimação, nesta Capital 
(Processo n. 55/501526/2015).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE JUNHO DE 2019.

                  JORGE OLIVEIRA MARTINS
                        Diretor-Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 

atribuições legais, convoca o segurado JORGE CARVALHO BATISTA, matrícula n. 48402023, à comparecer para 
a reavaliação médica – pericial, marcada para o dia 5 de agosto de 2019 às 10.30 horas (portando laudo 
médico e exames atualizados da patologia que motivou a aposentadoria, com validade de até 30 dias anteriores 
a data da realização da avaliação pericial). Informamos que o não comparecimento à reavaliação médico-pericial 
ocasionará a suspensão do pagamento dos proventos, conforme o art. n. 39 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro 
de 2005, combinado com o art. 1º inciso I, alínea “d”, do Decreto n. 12.823, de 24 de setembro de 2009. A perícia 
será realizada na Rua Franklin Roosevelt, n. 68, Jardim Aclimação, nesta Capital (Processo n. 55/500903/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE JUNHO DE 2019.

                  JORGE OLIVEIRA MARTINS
                         Diretor-Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 

atribuições legais, convoca a segurada JULIA DA ROCHA DE MOURA, matrícula n. 65385022, à comparecer 
para a reavaliação médica – pericial, marcada para o dia 5 de agosto de 2019 às 10.30 horas (portando 
laudo médico e exames atualizados da patologia que motivou a aposentadoria, com validade de até 30 dias 
anteriores a data da realização da avaliação pericial). Informamos que o não comparecimento à reavaliação 
médico-pericial ocasionará a suspensão do pagamento dos proventos, conforme o art. n. 39 da Lei n. 3.150, de 
22 de dezembro de 2005, combinado com o art. 1º inciso I, alínea “d”, do Decreto n. 12.823, de 24 de setembro 
de 2009. A perícia será realizada na Rua Franklin Roosevelt, n. 68, Jardim Aclimação, nesta Capital (Processo n. 
55/500707/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE JUNHO DE 2019.

                          JORGE OLIVEIRA MARTINS
                               Diretor-Presidente


